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REQUERIMENTO
PREFEiTURA íVTUi'IICi PAL DE LUCENA

SEERETARIA DA REEEiTA MUN|EIPAL

Exm Senhor PREFEITO

NOME (PESSOA rÍSrCa OU JURtD|CA):

Ne DO PROTOCOTO

oo6o3lzozS

Rudi krebs

ENDEREço: Rua Benigno Walter Garcia, No r3z - Aeroclube
Lucena-PB CEP: 58.o36-65o

TÊLEFoi.iE: (8A) qqSr +-5t66
E- MA.! L: capitaotkbebidas@hotmail. com
EST. CIVIL:

Casadc
NATURALIDADE:

TupassilPR
PROFISSÃO:

Autônomo

Zr5o5rg SESP/PR
Ng iDENT|DADE N9 CNPJ OU CPF:

o27.152.519-39

N9 INSCRIÇÃO OO IMÓVEL:

REQUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe,

-/.1

DATA: zzlo5lzoz3
TURA EQU
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ENERGISA PARAIBA. DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S'A
Br 230, Km 25 - Gristo Redentor - Joao Pessoa / PB - CEP 5807í-680
CNPJ 09.095.í83 / 000140 lnsc.Est. í6.0í5.823{

ABR/2023

Classificação: MTC-CONVENCTONAL BAIXATENSÃO / 81

RESI DENC IAL/RESIDENCIAL

TENSÃO NOMTNAL EM VOLTS Disp.: 380

RUDI KREBS

RUA BENIGNO WALTER GARCIA 132 -AEROCLUBE
CEP 58036650 - JOAO PESSOA/ PB (AG: 1)
Roteiro: 1 2-0006-620-2050

Tipo de Fornecimento: TRIFASICO

Lim. min.: 350 Lim. max.: 399

512228655-3

L 00008e4eí75

TCITAL A PÂGAR

R$ 330,792810412023

NOTA FTSCAL N. 11719317 - SÉrue :OOt

DATA E M ESÂO/AP RES E NTA ç AO | 22t O0t 2023
Consulte pela Chave de Acesso em
https ://dfeportal.svrs.rs.gov.br/nf,le/consu lta
Chave de Acesso
25230409 095í 8300 0140 6600 1011 7193 172044092176

EMITIDO EM CONTTNGÊNCh
Pendente de Autorização

- Encergo de Uso do Sistêma de Distsibuiçâo (ReÍO2f2O23): R$ 248,20
rulE DecleraÉo de Quitação Anual de Débitos: CorÍorme preüsto na Lei í2.007 de 29 de julho de 2009, informamos a quitação dos débitos rêferentes aos faturamêntos

l@ reguhres Oe €nêrgia elétricâ dêsla unidade consumidora venddos no âno de 2022 e nós anos ânt$iores. Esta dedaiagãô subsütui, para I comprovação do
ffiffi cumprimento das obrlgagô€s do consumidor, as quitacões dos faturâmentGs mensais dos débitos do ano a quê s6 reÍêre e dos anos anterlores. - HIV/AIDS: O
tE!§ curoADo coMEÇA coM A PREVENçÃo.

SS - Leitura confirmada
ffiiffi

-

2210312023 22t04t2023 31 2410512023

-

Base Calc.

"*,,.j 
:ãi,l,"ff; ,á1S '?ffi ,:H:Preço unit

c/ tributos
Valor
Total

Consumo em kWh
LANÇAMENTOS E SERVICOS
CONTRIB SERV.ILUM.PÚELICN

15,70 315,04

0,00

56,70

0,00

18

0

Unid.

405 0]77870

15,75 0,00

0,599080

&***rcrsa
DâÍ§f3Ê - DüCUTI/IENTO AUXfLÍâR
DA TUOTA FI§TAL DE ENERGIA
ÊLÉTRTCÀ ÉLETRÔh,ICÂ

N'Diasteitura
Anterior

Leitura
Atual
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADo DA PanAÍsl
Distrito de Fagurdes - Luccna-PB

Oficiala e Tabeliã: lraci Cunha dos Santos

Rua São José, dn - r-one: (83) 3293.12861 98884 I 200

Email: cartóriofagundes@hotmail.com

ESCRITI'RA PÚNLTCE »E COMPRA E VENDA

E5CRITURA PÚBUCA DE COMPRA E VENDA, que fazem e assinam: de um lado como

OUTSRGANTE(S) VENDEDOR(AXES)(AS): EDSON RENÂTO CRUZ E SUA g5POSA MARIA JOSÉ 1ÂCERDA

CRUZ; e de outro lado como oUToRGADO(AXSXAS) COMPRADOR(AXESXAS): RUDI KREBS E SUA

ESPOSA JOANÍTA POQÍTS XREBS na forma abaixo como se declaram.

Livro: 65
Folte;47148149

VAI-IDO EM ÍOOO TERRIÍÔRIO

SAIBAM todos quantos esta pública escritura virem que aos

três (01) dias do mês de abril (04) cio ano Dols MIL E vINTE E DOIS(2022), nesta

cidade de Lucena, Estado Paraíba, Rua São Jose, s/n, Bairro distrito de Fagundes, em

minha serventia cujos serviços a mim foram regularmente delegados pelo Poder

Público Estãtal, compareceram partes entre si previamente acordadas, a saber: <ie

um|adocomooUToRGANTE(S)VENDEDoR(AXESXAS).oSr.EDSONRENATocRUz,
brasileiro, maior e capaz, pasteleiro, inscrito no CPF sob ns' 273'919'598-20,

portador da carteira de identidade ne. 35.084.690-X-SS P-S P, nascido em data de

o5/og/1980, natural de São losé dos campos - sP, filho de carlos Roberto cruz e

Neide Aparêcida Candido, email: inexistente, e sua esposa a Sra' MARIA JOSÉ

LACERDA CRUZ, brasileira, maior e capaz, manicure, inscrita no CPF/MF ns'

025.634.564-36, portadora da carteira de identidade ns. 38' 391' 088-2-SS P-SP,

nascida em data de oL/o6/L976, natural dê João Pessoâ-Pg, filha de ioão Lima de

souse e de Edileuza Lacêrda de Lima, emall não existente, casados sob o Regime da

comunhão Parcial de Bens, em t6losl2oot, na vigência da Lei Federal ne.

6.515177, conforme certidão de casamento expedida pelo 1e subdistrito da

Comarcâ de São José dos Campos - São Paulo-SP. As folhas 76, livro B-229, sob

ne. de ordem da matricula 51380, residentes e domiciliados na Avenida Nossa

Senhora dos Navegântês, ne. 810, Bairro Tambaú, em.loão PessÔe-PB, e declaram os

outorgantes que o conteúdo do referido assentamento Constente na Certidão de

casamento, continua inalterado, sob pena de responsabilidade civil e criminal em

ceso de informação falsa, cuja cópia fica arquivada nesta serventia, ambos

representados neste ato por sua bastante Procuradora a sra. ERIVANIA LACERDA

MEDEIROS, brasileira, casada, maior e capaz, autônoma, inscrita no CPF/MF ne'

027.105.914-13, portadora da carteira de identidade ne. 47.840-135-8-SSP-SP,

(fi Írü
64àonr'
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.r em data de 28/01/7979 nâtural de João Pessoa-PB, filha de João Lima de

.a. e..de- Edilaü.2ã.1ãtei'Ua de Lima, email não informado, residente e domiciliada

-aRuaAbdiasGenuinodeLima,nq532,ioãoPauioil,emioãoPessoa-PB'conforme
lnstrumento Público de Procuração, lavrado no dia t6/O3/2O22, no Serviço Notarial

decascais,emPortugal,assinadapelÔNotárioLuÍsAlvinPinheiroBelchior,e
-^r- rr.^-,,.â.1^ta c oÍ21 .lâ Rêntihlicâ êm

ApoStile OataOa Oe lblv5l 2u/.2, E^l,Euruo Ptro I rv!ursvv

Lisboa, Portugal, assinado por Lucila Maria das Neves Franco Morgadinho Gago' que

fica arquivada em minha Serventia; E de outro lado como OUTORGADO(AXSI{A5)

COMPRAOOR(AXESXAS)-.oSr.RUD|KREBS,brasileiro,maiorecapaz'empresário'
portadordacarteiradeidentidadedengTl5o5lg-5ESP-PR,inscritonoCPFdens'oz7 

.157.519-39, nascido em data de 05/09/1978, natural de Tupãssi-PR, Íilho de

Lena!.do Krebs e de Gerda Krebs, casado em data 13/05/2000, na vigência da Lei

Federal ns. 6.515177, conforme certidão de casamento expedida pelo cartório de

Registro civll de Tupãssl-PR, matrícula ne. 088419 01 55 2000 2 000c7 172 0001918

61, sob o Regime da Comunhão Universal de Bens, conforme Escritura Públlca de

PactoAntenupcial,lavradanocartóriodeRegistroCivildePessoasNaturaise
r,..-:^r^:^ -rô T,,^ã.(i-pR ôô liVrO ng 4-FP, folhas 103, em

labellonatu rldllLt , lvlurrrLr)'rv vc I UPUJJ'

data de 03/O4/2OOO, com a Sra. JOANITA POCZITS KREBS, brasileira' maior e capaz'

empresária, inscritanoCPFnso29.479.419-oo,portadoradacârtelraCjeidentidade
-o 11^ê^11 2 çECD-DQ nascida em data de 37/OSl798t, netural de Cascavel-PR'

Filha de Justino Júlio Poczits e de Anita Hutt Poczits, e-mails não informados'

residentes e domicilia dos na Rua Beni8no Waiter Garcia, ne132, Aeroclube êm João

Pessoa-PB. CEP 58'036 .650 e declaram os outorgados que o conteúdo do referido

âssentamento co nsta nte na Certidão de Casamento, continua inalterado, sob pena

de responsabiiidarje civ ii e criminal em caso de informaçãc falsa, cuja cópia fica

arquivada nesta Serve nt ia. Os presentes foram reconhecidos, em sua identidade e

ca pacidade, como os PróP rios de que trato, em conformidade com o inciso tl do § le

do artiEo 215, da Lei 10.40 6/2002 (Código Ci'ril), face às declarações e identificações

a mim aPresentadas, em seus originais, do que dou fé. Então, pelos contratantes'

me fol dito, em idioma nacional e de forma inequívoca perante mim Tabeiiã que esta

subscreve, através dos documentos apÍesentados e acima mencionados, os quais

foram fornecidos pelo(a)(os)(as) outorgante(s), que respondem civil e

criminalmente por quaisquer eventuaiitiade(si que veirh 'la ar ra ânrr(l(arlr, c (.,LL,r I9., ev Ys! vve

fé. Que, porjustotítuloeabsolutamentelivreedesembaraçadodequaisquer onus

reais, dívid as, hipotecas legais, iudiciais ou convencionais, taxas ou impostos em

atraso, ou outrds dções Íeais ou pessoais rcipersecutórias relativas ao im óvel. E,

assim, Pelo(s) OutorBante(s) Vendedor(a)(s), me foi dito que é(são) legítimo(s)

proprietário(s) e Poss uidor( es) do imóvel descrito, e que vENDEM a(o)(os)

mesmo(a)(s)(as) Outorgado(a) (s)(as) Comprarlor(a)(es)(as), UM (01) casa descrito(s)

e caracterizado(s) na forma abaixo: UM(A) (01) terreno urbano, situado(a) nesta

cidade de Lucena, no Estado dâ Paraíba com as seguintes cdrdcterísticas: Lotê de

te rr o sob e. 38 {trinta e oito'1. da Quqdr tr es me ndo 1 0m7

O0ítrinmet ros) de frente e fundos
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bos os lados, situado no Loteamento denomi nado PRAIA BONITA Vll distrito de

F ee.undes. n e ctd ade de Lucena-PB lim itã ndô-se ao sul comolot 19 aô nortê

com a Rua Proietada. VL-05. ao leste com o lote 36. ao oeste com o lote 40. todos da

mesma ouadra e Ioteamento. D evidamente registrado no Serviço Notarial e Registral

de Lucena - PB, sob matrícula número 4.082, em data de 05 de setembro de 2013.

Cadastrado na Prcfcitura Municipal Ce Lucena, Estado da Paraíba, inscrição

Municipal sob ne 1.005.238.01.0190.000.5. no IPTU - lmposto Predial Territorial
Urbano, cuja certidão negativã de débito do IPTU fica arquivada em meu Serviço
Notarial, havido ao(s) outorgante(s) Vendedor(a)(es)(as) adquirido o referido imóvel
por meio de Compra e Venda. Sendo que o referido imóvel foi vendido ao OutorBado
pelo preço certo e previamente convencionado de RS 27.000.00 (vinte e sete mil
reais), conforme Recibo de Compra e Venda, firmado entre as partes em data de

OLIO4/2O22, pago à vista através de transferência bancária, no ato da assinatura da

pÍesente escÍitura, por conta do qual já receberam do(a)(s)(as) outorgado(s), em

boa e corrente moeda nacional, conferido e achado certo, às vistas deste Notário, e

assim, pagos e satisfeitos de todo o preço da vende, dão ao(s) outorgado(s) plena,

rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais do(s) mesmo(s) reclamar(em) com

fundamento nesta transação, e lhe cede(m) e transfere(m) todo domínio, direito,
ação e posse que tinha(m) sobre o(s) aludido(s) imóvel(eis), havendo-o desde já por

empossado no mesmo, por força deste instrumento e da clausula constÍtuti,
obrigando-se por si, herdeiros e sucessoÍes, a fazer esta venda sempre boa, firme e

valiosa a todo tempo, e a resguardaí o adqulrente dos riscos da evicção de direito.
Pelo(s) outorgante(s) ainda foi dito estar(em) isento(s) de qualquer contribuição ao

lnstituto Nacional de Seguro Social, nos termos da legislação vigente. Pelo(s)

outorgado(s) foi dito que aceita esta Escritura em todos os seus expressos termos e

declara. Certifico o seguinte: 1. que sobre o gresente ato foi emitida DOI; 2. que foi
recolhido o seguinte lmposto: lTBl DAM Ne pago a Prefeitura Municipal de Lucena,

Estado da Paraíba. no valor de RS 900,00 (novecentos reais ), conforme laudo de

avaliação no valor de RS 30.000.00 (trinta mil reais), alíquota de 3,0%(três por

cento), recolhidã foi me epresentada a Cêrtidão de Débito Municipal sob ns OOO49,

datada de OI/O3/2O22-, expedida pela Prefeitura Municipâl de Lucena-PB, referente
ao imóvel matriculado no serviço Notarial e Registral de Lucena-PB, com matrícula
4.082: 3. O(AXS) OUTORGANTE(S) declara(m) sob responsabilidade civil e penal, que

não está incluso na condição de pessoas politicamente expostas, e declara(m)
expressamente sob as pênas da lei, não estar(em) vinculado(s) as exigências das Leis

de Previdência Social, eximindo este Ser',/iço Notarial e ReBistral, e seus titulares de
qualquer responsabilidade civil ou criminal. O(A)(Sl OUTORCADO(AXS) declara(m)
sob responsabllldade clvll e penal, que não estão lnclusos na condição de pessoas

politicamente expostas, e declaram expressamente que são dispensadas a

apresentação da certidão relativa a tributos sobre o imóvel ora transacionado,
respondendo pelo pagamento dos débitos existentes, conforme determina o Decreto
n'93.240 de 09 de setembro de 1986, no seu Art. 10, V,§ 20, eximindo este Serviço
Notarial e Registral, e seus titulares de qualquer responSa dade c ivil ou criminal.

,.rs sJiags
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Assim o disseram e dou fé;4. que ficam ar.quir,,adas nesta serventia cópias dos
documentos apresentados e exigidos por rei; 5. que foram dispensadas a presença
de testemunhas, conforme provimento da corregedoria Geral da Justiça do Estado
da ParaÍba; 6. que foi(ram) apresentada(s) a(s) seguinte(s) CFRIDÃO(ôES): 6.1 _ A(s)
parte(s) declara(m) expressamente sob as penas da lei que, foram cientificadas pelo
Tabelião da possibilidàde da ubtenção prévia ria cerridào Negativa cte Débitos
Trabalhista (cNDT), nos termos do art. 642-A da CLT, com a redação dada pela Lei
ne 72.44o/2olr, conforme Recomendação ne 03 do cNl e oficio-circular GEFEX/GGJ
nQ i)nl?n1) nnrÁa ^^. i..,í,ri^- ^-.^-^-|,v, 9,,, |Je, J!bu' q,'Vo JU r./rrd upLdr drrt pEld 6tpt Cse LdçdU Ud tnesÍna _

certidão Trabalhista: certidões Negativas de Débitos Trabalhistas-cNDT nes.
64A4744/2022 e 52993605/2021, emitidas em data de o7/o312o22, às 09:24:58 e
10:25:14h, Validade: até o dia 2Z/Oa/2O2_2, - 180 (cento e oitenta) dies, contaCos da
data de sua expedição, a aceitação da referida certidão está condicionada à
vefificáçã.J de sua autenticiciade no portai do Tribunal superior do Trabalho, via
lnternet no endereço eletrônico: (http://www.tst.ius.br). emitida de ãcorrio rnm o
aft. 642 A da CLT em nome do vendedor; 4)-6.2- certidão de Debito Relativos a
c!"éditos Tributáríos federâis e a Dívida Âtiva da uniãu, código de conrrole nss.
F594.7971.4028.D84D, C59F.E02E.E7A9.090B, emitidas em 23/02/2022, válida até
22/08/2072, e07/04/2022, válida até 2B/O\/2O22. Respectivamente; _ 6.3 - Certidão
de ÔNUs RFAIs: foi apresentada a certidâo de registro de imóveis e de ônus i-eais.
prazo de validade de 30 (trinta) diâs, expedida pelo serviço Notarial e Registral de
Lucena, da comarca de cabedero/pB, na qual consta a rNExrsrÊNcrA de ônus reais e
de ações reeis e pessoais reipersecutórias gravando o imóvel objeto deste negócic
jurídico, de propriedade dos outorgantes vendedores, a qual frca arquivada nestas
Notas; -7. que o(s) imóveí(eis) encontra(m)-se inscríto(s), conforme Lêi Ne 7.433, de
18 de dezembro de 1985, regulamentada pelo Decreto Ns 93.240, de O9 de Setembro
de 1986;8. que o(s) outorgante(s) vendedor(a)(es)(as) declara(m) sob as penas da
lei (responsabi!idade civil e penel) que não existem ãções redis e/ou pessoais
reipersecutórias, ônus reais, ou quaisquer outros feitos judiciais, impeditivos da
transação do imóvel objeto desta escritura; g. Esclarecendo que dêixei de expedir a
GUIA DE COMUNICAçÃO (G.C!, para a Distribuição de conformiCade com o Ato
Conjunto n" 01/7O7L, da Corregedoria Geral de Justiça da paraíba, publicado no
Diário da Justiça no dia 12 de outubro de 2011, fica dispensada o recolhimento da
Guia de Recolhímento referente a Comunicação da presente Escritura; 10. -
Conforme determina o art. !4, do Provimento nc 39/2OI4, do Conselho Nacional de
iustiça - Corregedoria Nacional de Justiça, cjatado de 25 de julho de 2014, foram
realizadas buscas, na presente data, iunto à central Nacional de lndisponibilidade
de Bens - CNIB, não sendo encontrado qualquer anotação de lndisponibilidade de
Bens em nome dos vendedores, que impeçam a lavratura deste âto, de acordo corrr
os Relatórios de consulta de lndisponibilidade com resultado Resultado: NEGAT|vo,
código HASH:4981.et1c.940c.fbc0.de6a.9479.1506.96ca.571e.0504, ba04. 9370.
c556. e3df. 560c. 7efa.79f1.34f6.b61c.3665, respectiva me nte, €mitidas em dat3 de
O1/o4/2O22, que o (s )(as ) Outorgado(a) (s) (as) Comprador (aXes)(as) declara(m),

elgB
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

expressamente, que foram dispensadas as cei'tidôes relativas a Tributos e Feitos
Ajuizados, de acordo com o Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
da Paraíba, eximindo este Serviço Notarial de quaisquer responsabilidades; 11. que
não foi feita a distribuição da presente escritura de acordo com a Resolução Ne 34,
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, datada de 29 de outubro de 1996,
devidamente publicada no Diário da Justiça, em 01 de novembro de 1996; 12. A(s)
parte(s)declara(m) expressamente sob as penas da lei, que não houve intermediação
do nêgócio imobiliário por nenhum profissional regularmente inscrito no Conselho
Regional - CRECI, nos termos da Lei Estadual rre 9.E07, de 14 de Junho de 2Ot2. tZ.L- DO REGISTRO -Pelos Outorgantes e pelo Outorgado me foi dito mais, que desde já
autorizam e reguerem à Oficiala do Registro de lmóveis de Lucena, da Comarca de
cabedelo/PB, a proceder a todos os atos de registrc, averbações, cancelamentos e
prenotações, cientes de gue a transmissão entre vivos da propriedade SOMENTE se
dá mediante o regístro do título translativo no Registro de lmóveis, conforme artigo
1.245, caput e § 1s da Lei rc.406/2002 (código civil) Em cumprimento ao disposto
no Art.215 § 1e V do Código Civil Brasileiro foram cumprídas todas as exigências
legais e fiscais inerentes à legitimidade cjo ato. E, por estarem assim justos e
contratados, me pediram que lavrassem esta Escritura, que lhes sendo lida em voz
alta foi achada conforme e aceita. Eu, lraci cunha dos santos, Tabeliã pública (ass).
PP' Erivania Lacerda Medeiros, Rudi Krebs. Era o que se continha em dita escritura
aqui fielmente transcrita. Dou fé. Emolumentos: Escritura: Rs 7g9,60; FEpJ: Rs
145,29; MP: RS 12,63; FARpEN: RS 67,93; rSS: RS 39,4g. Sero Digitar: AMU41813-
ZXQU, consulte a autenticidade em

RUA SÃO JOS É., 47 4, FAGUNDES - LUCENA-PB. TEL (83)3293. 1286 e 988841200
9914.9332. cartoriofagundes@ hotmail.com

vÁüloo EM ToDo rERRlrôRto NAooNAL. euALouER ADTTLTERAçÃo ou RASuRA tNvALtDA ESTE DocuMENro
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAí8A

Disirito cie taguncies - Lucena-PB
Oficiala e Tabeliã: lraci Cunha dos Santos

Ruâ São José, s/n, Fone: 18311293.L286/ 988841200
Email: cartóriofagundcs@hotmail.com

ESCRITURA PÚBUCA DE ADITAMENTO
úvro: 55

Folha(s):29

IRACI CUNHA DOS SANTOS

Tabeliã

ESCRITURA PÚBLICÂ DE ADTTAMENTO, que fazem e assinam: de um lado como
OUTORGANTE(S): EDSOiI RENATO CRUZ E SUA ESPOSA MARIA JOSÉ IÂCERDA CRUZ; E DE OUTRO
LADO OUTORGADO COMPRADOR: RUDI I(REBS E SUA ESPOSA JOANTTA POCZm KREBS , na forma
abaixo como se declaram.

SAIBAM todos quantos esta ESCRTTURA pÚBLtCA DE ADITAMENTO, virem que aos
primeiro (01) dias do mês de IUNHO (06) do ano de dols mil e vinte e dois (2022), nesta cidade
de Lucena, Estado Paraíba, Rua São José, s/n, BaÍfio Distrito de Fagundes, em minha serventia
cujos serviços a ilrim forãm reguiarrnente delegatios pelo Poder Público Estatal, em aditamento
de Ofício à ESCRITURA PÚBL|CA DE COMPRA E VENDA, lavrada nestas Notas, no livro E-6S, folhas
47148149, em data de o7/M/2022, ainda não registrada no competente Ofício de Registro de
lmóveis deste Município de Lucena-PB, em que figuram de um lado como OUTORGANTES
VENDEDORES: EDSON RENATO CRUZ,, inscrito no CPF sob ne. 273.919.598-20, e sua esposa a Sra.
MARIA JOSÉ IACERDA CRttZ, inscrita no CPF ne. O25.634.564-36; Ê DE OUTRO |-ADO COMO
OUTORGADO COMPRADOR: o Sr., RUDI XREBS, inscrlto sob CPF de ne 027.152.519-39 e sua
esposa JOANITA PO(Zffi KREBS, inscrita sob CPI- de ne A29.479.479§, todos devidamente
qualificados no lnstrumento ora aditado, em virtude de evidente erro material, para fazer constar
que foram apresentados pelos Outorgantes Vendedores e pelo Comprador os seguintes
documentos: a) DAM - lTBl - Processo ns. 10ü)76.22.O pago a Prefeitura Municipal de Lucena,
Estado da Paraíba, no valor de RS 9(D,00(novecentos reais), conforme laudo de avaliação no valor
de RS 30.000,m(trinta mil reais), alíquota de 3,0%(três por cento), recolhido em A5/05/2022,
conforme Certidão de Quitação sob no. 000.130, com código de validação sob ns. RJ8p78266,
emitida em 09/05/2022, b) Certidão Negativa de Débito Municipalsob na.m)49, emitida em data
de Otlo4/Zg2z,inscrição lmobiliária 1.0005.238.01.0190.000.5, emitida Via lnternet, no
endereço assinada pelo Secretário da Receita da prefeitura
Municipal de Lucena-PB, a qual fica arquivada nestas Notas, b) Certidão de ÔNUS REAIS: foi
apresentada a certidão de registro de imóveis e de ônus reais, datada de 01 de iunho de 2022,
com prazo de validade de 30 (trinta) dias, expedida pelo Serviço Notarial e Registral de Lucena,
da Comarca de Cabedelo/PB, na qual consta a INEXIÍÊNCIA de ônus reais e de ações reais e
pessoais reipersecutórias gravando o imóvel objeto dêste negócio jurÍdico, de propriedede dos
outorgantes vendedores, a qual fica arquivada nestas Notãs pelo que faço o presente
ADITAMENTO, que passa a fazer parte integrante complementar daquele título original. Dou fé.
ficando a mesma ariitada e ratificada em todas suês demais condições pâra proCusir geus efcitos
legais e de direito, do que dou fé. Eu, lraci Cunha dos Santos, Tabeliã pública (ass). Era o que se
continha em dita escritura aqui fielmente transcrita. Dou fé. lsenta de Emolumentos: Selo Digital:
AMJ22682-OWK2. Consulte a autenticidade em HTTP:/ /selodigital.tjpb jus.br.

RUA SÃO JOSÉ, 474, FAGUNDES - LUCENA-PB. rEL. (83) 3293.1286 e 988841200 - 9914.9332 -
ca rtoÍiofagundês@hotmall.com

VÁLIOO EM TOOO TERRÍIÔRIO NACIONAI OUALOUER AOULÍÉRÁÇÃO OU

M 258934



-t.. t

.(m'
,

vÁr-rooeuroóoTEREÍrôR,oN^cloNÂr ô!,Àra.r rçÇÁ^r,rFD^..if)a.l:..^,._r,J:-:.j.:ii,,..i.;;Ài;;éuv,,r,MLftru

Irl''
É

I
(ar) !trtr-.tr:

lJr5. Jsr. br

SANDíIA NOGUEIRâ . EECREVENTE



a

Prefeitura Municipal de Lucena
Secretaria de Reeeita Municipal

STA.T
22/05/2023

FICHÀ DO IMOVEL

lnscriçâo Imobiliária:

lnscriçâo Aüteriorl

Endereço:

Proprietário:

lcnRrorn.l

l. nri. Correspondência:

Utilização:

Estado Conservação: - I

Coberturr:

Eneravrdo:

Coleta Seletivr: NÃO

1 .0005.23 8.01 .0190.0000.6

05238019000000 - 35495

RUA JOSE COSTA FILHO, SA,.l Lot PRAIA BONITA Quadra 37 Lote 38 - FAGUNDES - Lucena,?B - Cep:
583 l 5-000

EDSON RENATO CRUZ

273.919.59E-20 E-maíl:

RUA RUA MANAUS (GROTÃO),90 - FUNCTON
BRASIL

PESSOA/PB - Cep: 58078-734 -

Sequencial:

Natureza:

r 035495.6

TF]RRITORIAI-

'I'(:stadâPrincipal: 12,00

-Áree Cons Unidede: 0,00

lProirnaia"a.

lPrincinrl:
lArea Totel Cons:

30,00

0,00

IÁr." d"

lt.r,oo"

360,00

12,00

Terreno:

Fictície:

.tgua:

Pavimentâçâo:

Rede Elétrica:

(lolcta Lixo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
ATTERNADA

NÂO

NÀO

SIM

NÃo

SIM

NÃO

NÃO

NÀO

Urbana:

de Telefone:

de Esgoto:

Pluviais:

Pública:

E:rbite-se: Pavimentos:Construção:

Situaçâo Quadra:

Pedologia:

FRENTE- 1

NORMAL/ARGILOS
o-l

PLANO- I

NÃO MURADO

Terreno: ESTADUAIopograÍia:

NÃO

Tipo Imóvel
@spécie):

Estrutura @levaçflo):

Patrimônio
EdiÍicação:

Posicionamentol

Produz Lixo NÂO
Orgânico:

Padrão Construtlvo:

Piso (Caracteústicr):

fnEtalaçío Sanltária:

Fração Ideal: I

lr"ru* lro.t.tTPTU NORMÂL NORMAL

Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

SiÍuação Atual:

\'\'cnal Terreno:

l'0 (Mrl'erreno):

8.331,61

0,00 (0,00)

Data Cadastro:

Data Ult Alt:

Data Ult Lanç: 2311212022

V Vend Edificação: 0,00

VU (M'Construçio): 0,00 (0,00)

Insc Mercantil:

Imóvel Recedrstrado: NÀO

Aliq IPTU: 1,50

V Venal Atual: 8.331,61

IPTU Sem Desconto: 124.97

t

i

ceel-irilôr: vt'fÓnre EERNANDES DÀ SILVÀ Datat 22/05/2023 Llotar 72r18r54 lerminal: 190.89.0.4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTAIX) DA PARAÍBA
Distrito de Pagundes - Lucenr-PB

Oficiala e Tabeliã: kaci Cunha dos Santos
Rua São José, s/n - Fone: (83) 3293.12861 98884 I 200

Email: cartóriofagundes@hotmail.com

ESCRITT]RA PÚSLTCÁ, OT COMPRA E VENDA

Livru: 65
Folha: 53/54155

SAIBAM todos quantos esta pública escritura virem que aos
primeiro (01) dias do mês de abril (04) do ano DOtS MtL E VTNTE E DOtS(2022), nesta
cidade de Lucenâ, Estado Paraíba, Rua São Jose, s/n, Bairro distrito de Fagundes, em
minha sêrventia cujos serviços a mim foram regularmente delegados pelo poder
Público Estatê1, compareceram partes entre si previamente acordadas, a saber: de
um lado como OUTORGANTE(S) VENDEDOR(AXESXAS) - o Sr. EDSON RENATO CRUZ,
brasileiro, maior e capaz, pasteleiro, inscrito no CpF sob ns. 273.919.599-20,
portador da carteira de ldentidade ne. 35.084.69o-X-SSp-Sp, nascido em data de
05/08/1980, natural de São José dos Campos-SP, filho de Cârlos Roberto Cruz e
Neide Aparecida Cândido, email: inexistente, e sua esposa a Sra. MARIA JOSÉ
LACERDA CRUZ, brasileira, maior e capaz, manicure, inscrita no CpF/Mf nt.
025.634.564-36, portadora da carteira de identidade np. 38.391.088-Z-SSp-Sp,
nascida em data de OUO6/L976, natural de João pessoa-pB, filha de João Limâ de
Sousâ e de Edileuza Lacêrda de Lima, email não existente, casados sob o Reglme da
Comunhão Parcial de Bens, em 76lOBl2O0L, na vigência da Lei Federal ne.
6.5L5/77, conforme Certidão de Casamento expedida pelo le Subdistrito da
Comarca de São José dos Campos - São Paulo -SP. As folhas 76, livro 8-229, sob
ne. de ordem da matricula 513 80, reside ntes e domiciliados na Avenida Nossa
Senhora dos Navegantes, ne. 810, Bairro Tambaú, em loão pessoa-pB, e declaram os
outorgantes que o conteúdo do referido assentamento constante na Certidão de
Casamento, contínua ínaíterado, sob pena de responsa bilidade civil e criminal em
caso de informação falsa, cuja cópia fica arqulvada nesta Serventia. ambos
representados neste eto por sua bastante Procuradora a Sra. ERIVANIA IACERDA
MEDEIROS, brasileira, caseda, maior e capaz, autônoma, inscrita no CPF/MF ne.
027.105.914-13, portadora de carteira de identidade ne. 47.840.135-8-SSp-Sp,
nascida em deta de 28/01/L979, natural de João pessoa-pB, filha de João Lima de

Cí*F t
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ESCRITURA PÚBL|C^ DE COMpk E VENDA, que fazem e assinam: de um tado como
oUToRGANTE(S) VENDEDOR(AXES)(Â§): EDSON REmrO CnUZ E SUA ESPOSA MARTA JOSÉ TACERDA
CRUZ, e de outro lado como oUToRGADO(AXSXÀ) COMPRADOR(AXE5)(AS): RUDI KREBS E suA
ESPOSA JOANÍIA POCZITS KREBS na forma abaixo como se declaram.
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Sousa e de Edileuza Lacerda de Lima, email não informado, residente e domiciliada
na Rua Abdias Gerruino cie Linra, ng. 532, ioão Paulo ll, em João pessoa-pB, conforme
Instrumento Público de Procuração, lavrado no dia 16/03/2022, no Serviço Notarial
de Cascais, em Portugal, assinada pelo Notárío Lúís Alvin pinheiro Belchior, e
ê.postila datada de L6103/20?2, expcdida pcla P;.ocuradora Ce;-al da República, eni
Lisboa, Portugal, assinado por Lucila Maria das Neves Franco Morgadinho Gago, que
fica arquivada em minha Serventia; E de outro lado como OUTORGADO(AXSXAS)
COMPRADOR(A)(ESXAS) - o Sr. R(,Dt KREBS, hrasileiro, maior e capaz, ernpresário,
portador da carteira de identidade de ns 7150519-SESp-pR, inscrito no CpF de nc
027.752.5i9-39, nascido em data de 05lO9l19/8, natural de Tupãssi-pR, filho de
Lenardo Krebs e de Gerda Krebs, casado em deta 13/OS/2000, na vigência de Lei
Federal na. 6.515/77, conforme Certidão de Casamento expedida pelo Cartório de
D^^l-+-^ ,'i.,; I l^ T.,^:--:,rLÉrJrru Liírr (rE rupa55r-rrr, rrrdtlrLutd ít-. uôo+ly ut )) zuvu zuuuut Lt2vvut9Ló
61, sob o Regime da Comunhão Universal de Bens, conforme Escritura pública de
Pacto Antenupcial, lavrada pelo Cartório de Registro Civil de pessoas Naturais e
Tâhêlinnâtô "F.Àr.tl" Írlrrnirínin da T nâcci-Da nn li,,rn Âo , ED f^rL^. r^, ^-,,t, ,,v ,,vtu itz 4 E-t, tu ld5 luJ, eIn
data de O3/O4/2OOO, com a Sra. JOANTTA POCZITS KREBS, brasileira, maior e capaz,
empresária, inscrita no CPF ns 029.479.419-00, portadora da carteira de identidade
nc 7706072-3-SESP-PR, nascida em data de 31/05/1981, naturat de Cascâvel-pR.
Filha de lustino Júlio Poczits e de Anita Hutt poczíts, e-mails não informados,
residentes e dorniciliacios rra Rua Benigno Walter Garcie, ne132, Aeroclube em ioão
Pessoa-PB. CEP 58.036.650 e declaram os outorgados que o conteúdo do referido
assentamento constante na Certidão de Casamento, continua inalterado, sob pene
de responsabilidade civil e c,.iminal €m caso de informação falsa, cuja cópia íica
arquivada nesta Serventia. Os presentes foram reconhecidos, em sua identidade e
capacidade, como os próprios de que trato, em conformidade com o inciso lldo § 1e
do artigo 215, da lei lO.406/?.OO2 (Código Civil), face às declaraçôes e identificações
a mim apresentadas, em seus originais, do que dou fé. Então, pelos contratantes,
me foi dito, em ioioma nacional e de forma inequívoca perante mim Tabeliã que esta
subscreve, através dos documentos apresentados e acima mencionados, os quais
foram fornecidos pelo(a)(os)(as) outorgente(s), que respondem civil e
ci'iminalmente por quaisquer everitua lída de(s) que venhaiam) a ocorrer, do que dou
fé. Que, por justo título e absolutamente livre e desembaraçado de quaisquer ônus
reais, d'ívidas, hipotecas legais, judiciais ou convencionais, taxas ou impostos em
atraso, ou outras açôes reais ou pesscâis reipersecutórias relativâs ao imóúel. E,

assim, pelo(s) Outorgante(s) Vendedor(a)(s), me foi dito que é(são) legítimo(s)
proprietário(s) e possuidor(es) do imóvel descrito, e que VENDEM a(o)(os)
mesmo(a)(s)(as) Outo rga do(a) (s) (as) Co m prador(a) (es)(as), UM (Ot ) casa desc rito(s)
e ca racteriza do(s) na forma abaixo: UM(A) (01) terreno urbano, situado(a) nesta
citjade cie i-usena, no Estado cja ParaÍba com as seguintes caracteristícas: Lote de
terreno sob ne. 34 (trinta e quatro), da Quadra 37 (tÍinta e setê), medindo 12,00m
(doze metros) de frente e fundos por 3O,OO(trinta metros) de comprimento de ambos
os lados, situado no Loteamento denominado PRAiA BONITA Vll, distrito de Fagundes,
nesta cidade de Lucena-PB, limitando-se: ao Sul, com o lotê 35, ao norte com a Rue
Projetada VL-05, ao leste com o lote 32, e a oeste com o lote 36, todos da mesma
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quadra e loteamento. Devidamente registrado no Serviço Noterial e Re8istral de

Lucena-PB, sob matrÍcula número 4.080. em data de 05 de setembro de 2013.

Cadastrado na Prefeítura Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, inscrição

Municipal atual sob ns. -1--0!85J3&q1.0:!2q.0009.9 no IPTU lmposto Predial

Territorial Urbano, cuja certidão negativa de débito do IPTU fica arquivada em meu

Serviço Notarlal, havido ao(s) outorgante(s) ven dedor(a) (es) (a s) adquirido o

referido imóvel por meio de Compra e Venda' Sendo que o referido imóvel foi
vendido ao Outorgado pelo preço certo e previamênte convencionado de RS

27.OOO.OO (vinte e sete mil reais), conformê Recibo de Compra e Venda, firmado

entre as partes êm data de ol/o412o22, pago à vista através de transferêncla

bancária, no ato da assinatura da presente escriturâ, por conta do qualjá receberam

do(a)(s)(as) outorgado(s), em boa e corrente moeda nacional, conferido e achado

certo, às vistes deste Notário, e assim, pagos e satisfeitos de todo o preço da venda,

dão ao(s) outorgado(s) plena, rasa, geral e irrevogável qultação, para nada mals

do(s) mesmo(s) reclamar(em) com fundamento nesta transação, e lhe cede(m) e

transfere(m) todo domínio, direito, ação e posse que tinhe(m) sobre o(s) aludido(s)

imóvel(eis), havendo-o desde já por empossado no mesmo, por força deste

instrum€nto e da clausula constituti, obrigando-se por si, herdeiros e sucessores, a

fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa a todo tempo, e a resguardar o

adquirente dos riscos da evicção de direito. Pelo(s) outorgante(s) ainde foi dito
estar(em) isento(s) de qualquer contribuição ao lnstituto Nacional de Seguro Social,

nos termos da legislação vigente. Pelo(s) outorBado(s) foi dito que aceita esta

Escritura em todos os seus expressos termos e declara. Certifico o seguinte: 1. que

sobre o presente ato foi emitida DOI; 2. que foi recolhido o seguinte lmposto: lÍBl
DAM Ne pago a Prefeitura Municipal de Lucena, Estado de ParaÍba, no valor de !§
900.00 (novecentos reais), conforme laudo de avaliação no valor de RS 30.O00.00
(trinta mil reais), alÍquota de 3,0%(três por cento), recolhida, foi me apresentada a

certidão de Débito Municipal sob ne 00O47, datada de O1/o4/2O22, expedida pela

Prefeitura Municipal de Lucena-PB, referente ao imóvel matriculado no Serviço

Notarial e ReSistral de Lucena-PB, com matrícula 4.0E0:3. o(Axs) oUToRGANTE(S)

declara(m) sob responsabilidade civil e penal, que não está incluso na condição de

pessoas politicamente expostas, e declara(m) expressamente sob as penas da lei, não

estar(em) vinculado(s) as exigências das Leis de Previdência Social, eximindo este

Serviço Notarial e Registral, e seus tltulares de qualquer responsa bilidade civil ou

criminal. o(AXs) OUTORGADO(AXS) declara(m) sob responsabilidade civil e penal,

que não estão inclusos na condição de pessoas politicamente expostas, e declaram

expressamente que são dispensadas a apresentação da certidão relativa a tributos
sobre o imóvêl ora transacionado, respondendo pelo pagamento dos débitos
existentes, conforme determina o Decreto n" 93.240 de 09 de setembro de 1986, no

seu Art. 10, V,§ 20, eximindo este Serviço NotaÍial e Registral, e seus titulares de

qualquer responsabilldade civil ou criminal.. Assim o disseram e dou fé;4. que ficam

arquivadas nesta serventia cópias dos documentos apresentados e exiSidos por lei;
5. que foram dispensadas a prelença de testemunhas, conforme Provimento da

Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba; 6. que foi(ram) apresentada(s)
a(s) seguinte(s) CERTIDÃo(ÔEs): 6.1- A(s) parte(s) declara(m) expressamente sob as
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penas da lei que, foram cientificadas pelo Tabelião da possibilidade da obtenção
nrár,;a zla cÃr+iA4^ Àlãd.tiwa.{ô náhir^. T.'h.lhict, ÍÍ'NnTl nnc tàrmô(.1ô art Â^)-
P' gr.q ug

A da CLÍ, com a redação dada pela Lei np !2.440/2011, conforme Recomendação ne

03 do CNJ e Oficio-Circular GEFEX/CGJ ne O2O/2O12, porém por sêgurança jurÍdica
optârâm pêle apresentação da mesma - Certidão Trabalhista: Certidões Negativas de

Débitos Tra balhistas-cNDT nes. 640474412022 e 52993605/2021., emitidas êm data
de 0ilo4/2022, às 09:24:58 e 10:25:i4h, validãcje: até o dia 24A8/2022 - 180 (ce rr iu
e oitenta) dias, contados da data de sua expedição, a aceitação da referida certidão
está condicionada à verificação de sua autenticidade no Portal do Tribunal Superior
do Trabalho, via lnteinet no endereço eletrônico: (http://wwvr.tst.jus. br), emitida
de acordo com o ert. 642 A da CLT em nome do vendedor; 4)-6.2 Certidão de Debito
Rêlativos a Créditos Tributários Fedêrais e a Dívida Ativa da União, Código de

Controle nas- F59A.7971.4028. D84D, C59F E02E ETAq o9oB, pmitides em

2310212027, válrda até 2?/0812022, e OuO4/2O72, válida até 28/0912022.
Res pectiva me nte; - 6.3 - Certidão de ÔwUS REAIS: foi apresentada a Certicião de

Registro de imóveis e de Ônus Reais, datada de 03/02/2022, com prazo de validade
de 30 (trinta) dias, expedida pelo Serviço Notarial e Registral de Lucena, da Comarca
de Cabedelo/PB, na qual consta â lNeXlsTÊNCIA de ônus reais e de ações reais e

pessoais reipersecutórias gravando o imóvel objeto deste negócio jurídico, de
propriedade dos outorgantes vendedores, a qual fica arquivada nestas Notas; -7.

que c(s) imóvel(eis) encontra(m)-se insc!'ito(s), ccnforme !-ei Ne 7.433, de 18 de

dezembro de 1985, regulamentada pelo Decreto Ne 93.240, de 09 de Setembro dê

1986; 8. que o(s) outorgante(s) vendedor(a)(es)(as) declara(m) sob as penas da lei
(responsabilidadê civil e penal) que não existem ações reais e/ou pessoais

re ipersecutórias, ônus reais, ou quaisquer outros feitos judiciais, impeditivos da

transação do imóvei objeto ciesta escritura; 9. Esciarecendo que deixei cje expedir a

GUIA DE cOMUNICAçÃO (G.C), para a Distribuição de conformidade com o Ato
Conjunto n" OL/2O71, da Corregedoria Geral de Justiça da Paraíba, publicado no
Diário da Justiça no dia 12 de outubro dê 2Ci1, fica dispensada o ;'ecolhimento da

Guia de Recolhimento referente a Comunicação da presente Escritura; 10. -

Conforme determina o art. 14, do Provimento nQ 39/2074, do Conselho Nacional de

Justiçe - Corregedoria Nacional de Justiça, datado de 25 de julho de 2014, forêm
realizadas buscas, na presente data, junto à Central Nacional de lndisponibilidade
de Bens - CNl8, não sendo encontrado qualquer anotação de lndisponibilidade de

Bens em nome dos vendedores, oue impeçam a lavratura deste ato, de acordo com

os Relatórios de Consulta de lndisponibilidade com resultado Resultado: NEGATIVO,

Cóciigo HÂSi{:4981. ef1c.94Oc.fbcO. de6a.9479.1506.96ca.571e.0504, ba04.9370.
c656. e3df. 56Oc. 7efa. 79Í7 .34Í6.b61c. 3665, respectivam ente, emitidas em data
de OL/O412O22, que o(s)(as) Outorgado(a) (s)(as) Comprador(a)(es)(as) declara(m),
cxprcssamcntc, quc foram digpensadas as certidões relativas a Tributcs e Feitos
Ajuizados, de acordo com o Provimento da Corregedoria Geral da Justiçe do Estado

da ParaÍba, eximindo este Serviço Notarial de quaisquer responsabilidades; 11. que

não foi feita a distribuição da pre,sente escritura ele acordo com a Resolttção Ne 34,

do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, datada de 29 de outubro de 1996,

devidamente pubiicaoa no Diário da Justiça, em 01 de novembro de 1996; 12. A(si

htí. ^ üir
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parte(s) declara(m) expressamente sob as penas da lei, que não houve
intermediação do negócio imobiliário por nenhum profissional regularmente inscríto
no Conselho Regional * CRECI, nos termos da Lei Estadual ne 9.807, de 14 de Junho
de 2012. 72.L - DO REGISTRO -Pelos Outorgantes e pelo Outorgado me foi dito mais,
que desde já autorizam e requerem à Oficiala do Registro de lmóveis de Lucena, da
Comarca de Cabedelo/PB, a proceder a todos os atos de registro, averbações,
cancelamentos e prenotações, cientes de que a transmissão entre vivos da
propriedade SOMENTE se dá mediante o regístro do título translativo no Registro de
lmóveis, conforme artigo t.245, caput e § 1e da Lei 70.406/2002 (Código Civil) Em

cumprimento ao disposto no Art.215 § 1s V do Códig«t Çivil Brasileiro foram
cumpridas todas as exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do ato. E, por
estarem assim justos e contratados, me pediram que lavrassem esta Escritura, que
lhes sendo lida em voz alta foí achada conforme e aceita. Eu, lraci Cunha dos Santos,
Tabeliã Pública (ass). PP. Erivania Lacerda Medeiros, Rudi Krebs. Era o que se
continha em dita escritura aqui fielmente transcrita. Dou fé. Emolumentos:
Escritura: Rs 789,60; FEPJ: Rs 145,29; MP: Rs 12,63; FARPEN: RS 67,g3; ISS: RS

39,48. Selo Digital: AMU41814-VZH1, consulte a autenticidade em
HTTP://selodieital.tiob. ius. br

RUA SÃO JOSÉ., 474, FAGUNDES - LUCENA-PB. TEL (83)3293.1286 e 988&11200

99t4.9332.certoriofagu ndes@hotm a il.com

vÁLtDo EM ToDo rERRtrôRto NAÇIoNAL. ouAteuER AoutrERAÇÀo ou RA§URA tNvALtDA E§TE DocuMENTo
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REPÚBLCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA' 

Distrito de Fagundes - Lucena-PB

Oficiala e Tabeliã: lraci Cunha dos Santos

Rua São José, s/n, Fone: (83) 3293.1286/ 988841200

Email: cartóriofagundes@hotmail.com

ESCRITURA PÚBUCA DE ADITAMENTO

Livro: 66

Folha(s): 28

ESCR|TURA PÚBLlcA DE Â.DlTAÍ!,lENTo, que fazem e assinam: de um lado como

OUTORGANTE(S): EDSON RENATO CAUZ E SUA ESPOSA MARIA JOSÉ IÂCERDA CRU4 E OE OUTRO

LADO OUTORGADO COMPRADOR: RUDI KREBS E SUA ESPOSA JOANI-IA PC,(ZrS rREBS , na forma

abaixo como se declaram.

SAIBAM todos quantos esta ESCRITURA PÚBLlcA DE ADITAMENTo, virem que aos

primeiro (01) dias do mês de JUNHO (06) do ano de dois mil e únte e dois (2022), nesta cidade

de Lucena, Estâdo Paraíba, Rua São José, s/n, Bairi'o Distrito de Fagundes, em minha serventía

cujos serviços a mim forâm regularmente delegados pelo Poder Público Estatal, em aditamento

de ofício à ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA, lavrada nestas Notâs, no livro E-55, folhas

53/54/55, em data de Of/O4/2ú), ainda não registrada no competente OfÍcio de Registro de

lmóveis deste Município de Lucena-PB, em que figuram de um lado como OUTORGANTES

VENDEDORES: EDSON RENÂTO CRIZ,, inscrito no CPF sob ne. 273.919.598-20, e sua esposa a Sra'

MARIA JOSÉ IÁCERDA CRtlZ, inscrita no CPF ne. 025.634.564-36; E DE OUTRO LADO COMO

OUTORGADO COMPRADOR: o Sr.. RUDI XREBS, inscrito sob CPF de na 027.152.519-39 e sua

esposa JOANÍTA POCZITs KREBS, inscrita sob CPF de ns O29.479.479-OO, todos devidamente

qualificados no lnstrumento orâ aditado, em virtude de evidente erro material, para fazer constar

que foram apresentados pelos Outorgantes vendedores e pelo Comprador os seguintes

documentos: a) DAM - lTBl - Processo ne. 1fin54.22.1, pago a Prefeitura Municipal de Lucena,

Estado da Paraíba, no valor de RS 90O,OO(novecentos reais), conforme laudo de avallação no valor

de RS 30.Om,oo(trinta mil reais), alíquota de 3,0%(três Í.)or cento), recolhido ern 05/05/2022,

conforme Certidão de Ouitação sob ne. 000.125, com código de validação sob ns.2NC887120,

emitida em 09/05 /2022, bl ceftidão Negativa de Débito Municipalsob ns.(x[42 emitida em data

de O!/Oa/7}22,inscrição hobiliária 1.0OO5-2-a8.01.0170.0O0.9, emitida Via lnternet, no

, assinada pelo Secretário da Receita da Prefeitura

Municipal de Lucena-PB, a qual fíca arquivada nestas Notas. b) Certidão de ÔNUS REAIS: foi

apresentada a certidão de registro de imóveis e de ônus reais, datada de 01 de junho de 2022,

com prazo de validâde de 30 (trinta) dias, expedida pelo Serviço Notarial e Registral de Lucena,

da Comarca de Cabedelo/PB, na qual consta a |NEXISTÊNCIA de ônus reais e de ações reais e

pessoais reipersecutórias gravando o imóvel objeto deste negócio jurídico, de propriedade dos

outorgantes vendedores, a qual fica arquivada nestas Notas pelo que faço o presente

ADITAMENTO, que passa a fazer parte integrante complementar daquele título original. Dou fé.

ficando a mesma aditada e ratificada em todas suas demais condições para produzir seus efeitos

legais e de direito, do que dou fé. Eu, lraci Cunha dos Sentos, Tabeliã Pública (ass). Era o que se

continha em dita escritura aqui fielmente transcrita. Dou fé. lsenta de Emolumentos: Selo Digital:

AM)226724x6M. consulte a autenticidade em HTTP:/ /selodigital.tjpb.jus.br.

RUA SÃO JOSÉ, 474, FAGUNDES - LUCENA-PB. TEL. (83) 3293.1286 e 98884

orbrlofatülf[ê§gnmffinf.€t{lfAcroML ouÂrauER N)uLrERÂçÁo ou FAsuÂa rNVÂrrDA EsrÊ
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Prefeitura Municipal de Lucena
Secretaria de Receita Municipal

STAT
22/0s/2023

EICHÀ DO IMÓ\'EL

lnscriçâo lmobiliária

Inscriçâo Anterior:

1.0005.238.0 1.0 r 70.0000.9

0523801 7000000 - 35483

Sequencial:

Natureza:

1035483.2

TERRITORIAL

Endereço: RUA JOSE COSTA FILHO, SAI Lot PRAIA BONITA Quadra 37 Lote 34 - FAGUNDES - Lucena./PB - Cep:
58315{00

Proprietário:

CI'F'/CNP.I:

EDSONRENATO CRUZ

?73.9t9.598-20 E-urail:

I
l

I

End. Correspondência: RUA RUA MANAUS (GROTÃO), 90 - FUNCTONÁRrOS U - JOÀO PESSOA/PB -Cep:5801*134 -
BRASIL

TestedaPrincipel: 12,00

Áree Cons Unidrde: 0,00

lProfundidade

lnrincipal:
lÁrea Totel Cons:

30,00

0,00

lÁrea do Terreno:

1"..,"un r,"*.,*,

360,00

12,00

Água:

Pavimentação:

Rede Elétrica:

Coleta Lixo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
AITERNADA

de Esgoto: NÂO

NÃO

SiM

NÃO

Urbana: SIM

NÃO

NÃO

NÃO

Pluviais

Pública: de Telefore:

Habite-se: m Pavimentos:

í
I
i
l

Siturçilo Quadra:

Pedologia:

FRENTE - 1

NORMAL/ARGILOS
o-l

PLANO- 1

NÃO MI]RADO

lp"tri-ôoio

lc"rc"o",

Terreno: ESTADUAL

NÃO

Utilização:

Estrdo Conrervação: - I

Coberturs:

Encravado:

Coleta Seletiva: NÃO

Tipo Imóvel
@specte):

Estrutura @leveçiio):

Patrimônio
Edificação:

Posicionarnento:

Produz Lixo NÃO

Construtivo:

(Caracte#rtie ai:

SaniÉáris:

Ideal: 1

IPTU: NORMAL Taxas: NORMAL lrrrtu,

Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situação Atual:

V Venal Terreno:

V0 (M2 Terreno)l

8.331 ,61

0,00 (0,00)

Dât8 Cadr§tro:

Dât8 UIt AIti

Data Ult Lanç; 23!12/2A22

V Venal Edlficação: 0,00

VU (M'z Construçio): 0,00 (0,00)

hnsc lvlercantil:
I

lfmOvet 
Recrdastrado: NÀO

lariq rrru, i,so

V Vencl Atual: 8.331,61

IPTU Sem Desconto: 124.97

cperadôr: vrtÔnra FERNÀNDES DÀ sIIvÀ DaLa: 22/05/2O23 Horà: 12:19r38 teminal: 190.89.0.4

lTopograÍia:

lt,*oruo,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

$,S .AIiÚ DÀ PARÀiBA
Distrito de Fagundes - Lucena-PB

Oficiala e Tabeliã: lraci Cunha dos Santos

Rua São José, s/n - Fone: (83') 3293.12861 98884 I 200

Email: cartóriofagundes@hotmail.com

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA

Lirro: 65
Folha:50/51/52

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA EVENDA, que fazem e assinam: de um lado

como oUToRGANTE(S) VENDEDOR(AXESXAS): EDSON RENATO CRUZ E SUA ESPOSA MARIA

IOSÉ TACERDA CRUZ; e de outro lado como OUTORGADO(AXSXAS) COMPRADOR(AXESXAS):

RUDI KREBS E SUA ESPOSA JOANITÀ POCZITS KREBS NA fOTMA AbAiXO COMO SC dCCIATAM.

SAIBAM todos quantos esta pública escritura virem que

aos primeiro (01) dias do mês de abril (04) cio ano DOIS MIL E VINTE E DOIS(2022),

nesta cidade de Lucena, Estado Paraíba, Rua São Jose, s/n, Bairro distrito dê

Fagundes, em minha serventia cujos serviços a mim foram regularmente

delegados pelo Poder Público Estatal, compareceram partes entre si previamente

acordadas, a saber: de um lado como OUTORGANTE(S) VENDEDOR(AXESXAS) - o

Sr. EDSON RENATO CRUZ, brasileiro, maior e capaz, pasteleiro, inscrito no CPF sob

ne. 273.919.598-20, portador da carteira de identidade ne' 35.084 690-x-SSP-SP,

nascido em data de o5/08/1980, natural de São José dos Campos-SP, filho de

Carlos Roberto Cruz e Neide Aparecida Cândido, email: inexistente, e sua esposa

a sra. MARIA IOSÉ LÂCERDA GRUZ, i.rrasileira, maior e capaz, manicure, inscrita no

CPF/MF ne.025.634,564-36, portadora da certeira de identidade ns.38.391.088-

2-SSP-SP, nascida em data de OL/O6/1976, natural de João Pessoa-PB, filha de

loão Lima de sousa e de Edileuza Lacerda de Lima, email não cxistente, casados

sob o Regime da Comunhão Parcial de Bens, em 16/081?OOL, na vigência da Lei

Federal ne. 6.515177, conforme Certidão de Câsamento expedida pelo 1e

subdistrito da comarca de são )osé dos campos - são Paulo 5P. As folhas 76, livro
8-229, sob ne. de ordem da matricula 51380, residentes e domiciliados na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, ne. 810, Bairro Tambaú, em João Pessoa-

pB, e declaram os outorgantes que o conteúdo do referido assentamento

constante na Certidão de Casamento, continua inalterado, sob pena de

responsabilidade civil e criminal em caso de informação falsa, cuje cópia fica

arquivada nesta Serventia, ambos representados neste ato por sua bastante

Procuradora a Sra. ERIVANIA LACERDA MEDEIROS, brasileira, casada, maior e

capaz, autônoma, inscrita no CPF/MF np. 027.105.914-13, portadora da carteira

VATIDO €M TODO
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de identidade np. 41 .84O.135-8- SS P-S P, nascida em detâ de 2-8!03/ .1.979. natriral
de João Pessoa-PB, filha de João Líma de Sousa e de Edileuza Lacerda de Lima,
emeil não informado, residente e domiciliada na Rua Abdias Genuino de Lima, ns.
51), loão Parrlo ll. em loão Pessoa-PB, rolforr4p lnst!.umento Prihlico cle

Procuração, lavrado no dia 1,6/O3/20?2, no Serviço Notarial de Cascais, em
Portugal, assinâdâ pelo Notário Luis Alvin Pinheiro Belchior, e Apostila datada de
7610312022, exoedida pela Procuradora Geral da República, em Lisboa, Portugal,
assinado por Lucila Maria das Neves Franco Morgadinho Gago, que fica arquivada
êm minha Serventia; E de outro lado como OU IORGADO(A)(S)(AS)
COMP RADOR(AX ES)(AS) - o Sr. RUDI KREBS. brâsileiro, maior e capez, empresário,
portador da carteira de identidade de ns 7150519-SESP-PR, inscrito no CPF de np

O77.152.579-39, nascido em data de A5/O9/Lg'i8, narurai de Iupãssi-PH, filho de
Lenardo Krebs e de Gerda Krebs, casado em data 73/O5/2OOO, na vigência da Lei

Federal ne. 6.575/77, conforme Certidão de Casamento expedida pelo Cartório
de Registro Civii de Tupãssi-PR, marrícuia ne. 0884L9 0i 55 2000 2 OOOOT 772
0001918 61, sob o Regime da Comunhão Universal de Bens, conforme Escriture
Pública de Pacto Antenupcial, lavrada pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas
l{aiurais e Tabeiionato "Frantt", Município cie Tupãssi-PR, no iivro ns 4-EP, foihas
103, em datâ dê 03/O4/2OOO, com a Sra. JOANITA POCZITS KREBS, brasileira, maior
e capã2, empresária, inscrita no CPF ns O29.479.419-00, portadora da carteira de
identldade ns 7706072-3-SESP-PR, rrascida errr data de 3U05r'1981, naiurai de
Cascavel-PR, Filha de Justino lúlio Poczits e de Anita Hutt Poczits, e-mails não
informados, residentês e domiciliados na Rua Benigno Walter Gercia, n9132,
Aei-oclube em João Pessoa-PB. CEP 58.036.650 e tJeciararrr os outoíBados que u
conteúdo do referido assentamento constante na Certidão de Casamento,
continua inalterado, sob pena de responsabilidade civil e criminal em caso de
informação falsa, cuja cópia fica arquivada nesta SeÍventia. Os presentes foram
reconhecidos, em sua identidade e capacidade, como os próprios de que trato,
em conformidade com o inciso ll do § 1e do artigo 2L5, da Lei 10.40612002
(Código Civil), face às declarações e identificações ã mim aprêsentadâs, em seus
originais, do que dou fé. Então, pelos contratantes, me foi dito, em idioma
nacional e de forma inequívoca perante mim Tabeliã que esta subscreve, através
dcs docurnentos epresentadcs e ecima mencionados, os quais foram íornecidos
pelo(a)(os)(as) outorgante(s), que respondem civil e criminalmente por quaisquer
eventualidade(s) que venha(am) a ocorrer, do que dou fé. Que, por justo título e

absclutamente livre e desembaraçadc de quaisque!'ônus reais, dívidas, hipotêcas
legais, judiciais ou convencionais, taxas ou impostos em atraso, ou outras ações
reais ou pessoais re ipersecutória s relativas ao imóvel. E, assim, pelo(s)
Outorgante(s) Vendedor(a)(s), me foi dito que é(sãc) !egítimo(s) proprietário(s)
e possuidor(es) do imóvel descrito, e que VENDEM a(o)(os) mesmo(a)(s)(as)
Outorgado(â)(s)(âs) Comprador(a)(es)(as), UM (01) casa descrito(s) e

ca ra cteriza do(s ) na forma abaixo: UM(A) (01) terreno urbano, situado(a) nesta
cidade de Lucena, no Estado da Paraíba com a s seguintes características: Lote dê
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terreno sob ne. 36 (trinta e seis), da Quadra 37 (trinta e sete), medindo 12,00m

(doze metros) de frente e fundos por 3o,oo(trinta metros) de comprimento de

ambos os lados, situado no Loteamento denominado PRAIA BoNITA Vll, distrito de

Fagundes, nesta cidade de Lucena-PB, limitando-se: ao Sul, com o lote 37, ao norte

com a Rua Projetada VL-05, ao leste com o totê 34, e a oeste com o lote 38, todos

da mesma quadra e loteamento. Devidamente registrado no Serviço Notarial e

Registral de Lucena-PB, sob matrícula número 4.081, em data de 05 de setembro

de 2013. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Lucena, Estado da Paraíba,

5.23 0180. .2 no IPTU - lm posto

certidão negativa de débito do IPTU fica

arquivada em meu Serviço Notarial, havido ao(s) outor8ante(s)

Vendedor(a)(es)(as) adquirido o referido imóvel por meio de Compra e Venda'

Sendo que o referido irnóvel foi vendido ao Outorgado pelo preço certo e
previamente convencionado de Rs 27.ooo,oo (vinte e sete mil reais), conforme

Recibo de compra e Venda, firmado entre as partes em data de oLl04/2o22, pa9o

à vista através de transferência bancária, no ato da assinatura da presente

escritura, por conta do qual já receberam do(a)(sXas) outorgado(s), em boa e

corrente moede nacional, conferido e achado certo. às vistes deste Notário' e

assim, pagos e satisfeitos de todo o preço da venda, dão ao(s) outorgado(s) plena'

rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais do(s) mesmo(s) reclamar(em)

com fundamento nesta transação, e lhe cede(m) e transfere(m) todo domlnio'

direito, ação e posse que tinha(m) scbrc o(s) aludido(s) imóvel(eis), havendo-o

desdejáporempossadonomesmo,porforçadesteinstrumentoedaclausula
constituti, obrigando-se por si, herdeiros e sucessorês, a fazer esta venda sempre

boa, firme e valiosa a todo tcmpo, e a resguardar o adquirente dos riscos da

evicção de direito. Pelo(s) outorgante(s) ainda foi dito estar(em) isento(s) de

qualquercontribuiçãoaolnstitutoNacionaldeSeguroSocial,nostermosda
legislação vigênte. Pelo(s) outorgado(s) foi dito que aceita esta Escritura em

todos os seus expressos termos e declara. certifico o seSuinte: 1. que sobre o

presente ato foi emitida Dol; 2. que foi recolhido o seguinte lmposto: lTEl DAM

Ne pago a Prefeitura Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, no valor de RS

917,70 (novecentos e dezessete reais e setenta centavos), conforme laudo de

avatiação no valor de Rs 30.00o,00 (trinta mil reais), alíquota de 3,0%(três por

cento), rccolhide em, foi me apresentada a Certidão de Débito Municipal sob ne

sequencial:10354859. datada de ouo4/2o22, expedida pele Prefeitura Municipal

de Lucena-PB, referênte ao imóvel matriculado no serviço Notarial e Registral de

Lucena,pB, com matrícula 4.081; 3. O(AXS) OUTORGANTE(S) declara(m) sob

responsabilidade civil e penal, que não está incluso na condição de pessoas

politicamente expostas, e declara(m) expressamente sob as penas da lei' não

estar(em)vinculado(s) as exigências das Leis de Previdência social, eximindo este

serviço Notariale Registral, e seus titulares de qualquer responsa bilid a de civilou

criminal. o(Axs) ouToRGADO(AXS) declara(m) sob responsabilidade civil e penal,

que não estão inclu§os na condição de pe liticaríênte exPostas, e decla ram

inscriÇão Municipal atual sob nP.

Pred ial Territorial Urbano, cuja

vAuoo EM Tooo rERRlrÓRlo NAcloNA!. QUALoUER
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expressamente que são dispensadas a apresentação d3 certidão relativa a

tributos sobre o ímóvel ora transacionado, respondendo pelo pagamento dos

débitos êxistentes, conforme determina o Decreto n" 93.240 de 09 de setembro

de 1986, no seu Art. 1o, V,§ 2o, eximindo cste Sê!.viço l.lctarial e Registral, e seus

titulares de qualquer responsabilidade civil ou criminal.. Assim o disseram e dou

fé;4. que ficam arquivadas nesta serventia cópias dos documentos apresentados

e exigidos por lei;5. que foram digpensadas ê p!'esença de testemunhas'

conforme Provimento da corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba;6.

que foi(ram) apresentada(s) a(s) seguinte(s) CERTIDÀO(ÔES):6'1 - A(s) parte(s)

declara(m) expressâmente sob as penas da lei que, Íoram cientificadas oelo

Tabelião da possibilidade da obtenção prévia da certidão Negativa de Débitos

Trabalhista (CNDT), nos termos do ert. 642-A da CLT, com a redação oada pela

LeinsL2.44a/2oll,conformeRecomendaçãons03doCNJeoficio-Circular
GEFEX/CGJ 1e O2O/2O72, porém por segurança jurídica optaram pela

apresentaÇão da mesma - certidão Trabalhista: certidões Negativas de Débitos

Trabalhistas-cNDT nes. 64O4t4417022 e 52993605/2021, emitidas em data de

OtlO4l2O22, às 09:24:58 e 10:25:14h, Validade: até o dia 22/08/2022 - 180 (cento

e oitenta) dias, contados da data de sua expediçâo, a aceitação da referida

certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no Portal do

Tribunal Superior do Trabalho, via lnternet no endereço eletrônico:

(http://www. tst. j us. br), emitida de acordo com o art' 642 A oa CLT enr norne rjo

vendodor; 4)-6.2 Certidão de Dehito Relativos a créditos Tributários Federais e a

Dívida Ativa da União, Código de controle n9s. F59A.7971.4028.D84D,

c59F.E02E.E7A9.0908, êmitidas em 23lOtl)O22, válida até 2210612A22, e

oLlo4/2o22, válida até 28/ogl2O22. Respectiva m e nte; - 6.3 - Certidão de ÔNUS

REAIS: foi apresentada a Certidão de Registro de imóveis e de Ônus Reais, datada

de o3lo2/2o22, com prazo de validade cie r0 (rrintai dias, expedirla pelo serviço

Notarial e Registrel de Lucena, da comarca de cabedelo/PB, na qual consta a

INEXISTÊNCIA de ônus rêais e de açôes reais ê pessoais reipe rse cutória s gravando

o imóvel objeto deste negócio 1urídico, de propriedacie dos outoi'Bantes

rrendeclores, a qual fica arquivada nestas Notas; -7' que o(s) imóvel(eis)

encontra(m)-se inscrito(s), conforme Lei Ne 7.433, de 18 de dezembro de 1985'

regulamentada pelo Decreto Ne 93.240, <ie 09 de Seicrrrbro de 1986;8' que o(s)

outorgante(s) vendedor(a)(es)(as) declara(m) sob as penas da lei

(responsabilidade civil e penal) que não exi§tem ações reais e/ou pessoais

reipersec utórias, ónus reais, ou quaisquer oÚtÍos feitos judiciais, impeditivos Ca

transação do imóvel objeto desta escÍitura;9. Esclarecendo que deixei de expedir

a GUIA DE COMUNTCAçÃO (G.C), para a Distribuição de conformidade com o Ato

conjunto n" }L/ZOLL, da Corregedoria Geral de Justiça da Paraíba, publicado no

Diário da Justica no dia 12 de outubro de 2011, fica dispensada o recolhimento

da Guia de Recolhimento referente a comunicação da presente Escritura; 10. -

conforme cielermina o art. 14, do Provimento na 3gl2ar4, do conse!ho ['lacional

datedo de 25 de julho de 2074,
. 4í"

de Justiça - Corregedoria Nacional de Justiça,

\r.\r h.' FM ÍrrrÍr ÍFRirÍotlo NAclÚNÂL
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[orarn realizadas buscas, na pr eseiite ciata, jirrrto à Centra] llacional d"
lndisponibilidade de Bens - CNIB, não sendo encontrado qualquer anotação de
lndisponibilidade de Bens em nome dos vendedores, que impeçam a lavratura
deste ato, de acordo coil1 os Relatórios de Consulta de lndisponibilidade com
resultado Resultado: NEGATIVO, Código HASH: 4981.ef1c. 940c. fbcO. de6a,
9479.1506.96ca.571e.0504, ba04.9370. c556. e3df.560c.7efa.79f7.34f6. b61c.
3665,respectivamente, emitidas em data de OUA4|2022, que o(s)(as) Outorgado
(a)(s)(as)Com prador(a )(es)(as)declara(m),expressamente, que foram dispensadas
as certidões relativas a Tributos e Feitos Ajuizados, de acordo com o Provimento
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba, eximindo este Serviço
Notarial de quaisquer responsabilidades; 11. que não foi feita a dístribuição da
presente escritura de acordo com a Resolução Ne 34, do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, datada de 29 de outubro de 1995, devidamente publicada no
Diário da Justiça, em 01 de novembro de 1996; 12. A(s) parte(s) declara(m)
expressamente sob as penas da lei, que não houve intermediação do negócio
imobiliário por nenhum profissional regularmente inscrito no Conselho Regional

- CRECI, nos termos da Lei Estadual ne 9.8O7, de 14 de Junho de 20L2.12.1 - DO

REGISTRO -Pelos Outorgantes e pelo Outorgado me foi dito mais, que desde já

autorizam e requerem à Oficiala do Registro de lmóveis de Lucena, da Comarca
de Cabedelo/PB, a proceder a todos os etos de registro, averbações,
cancelamentos e prenotações, cientes de que a transmissão entre vivos da

propriedade SOMENTE se dá mediante o registro do título translativo no Registro
de lmóveis, conforme artigo 1.245, caput e § 1e da Lei tO.4O6l2O02 (Código Civil)
Em cumprimento ao disposto no Art. 215 § Ls V do Código Civil Brasileiro foram
cumpridas todas as exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do ato. E,

por estarem assim justos e contratados, me pediram que lavrassem esta
Escritura, que lhes sendo lida em voz alta foi achada conforme e aceita. Eu, lraci
Cunha dos Santos, Tabeliã Ptiblica (ass). PP. Erivania Lacerda Medeiros, Rudi

Krebs. Era o que se continha em dita escritura aqui fielmente transcrita. Dou fé.
Emolumentos: Escritura: RS 789,60; FEPJ: RS 745,29; MP: RS L2,63; FARPEN: RS

67,93; ISS: RS 39,48. Selo Digital: AMU41815-EMD5, consulte a autenticidade em

HTTP://selod ieita l.tipb. ius. br

vÁLIDo EM Tooo TERRITÔRIo NACIoNAL, OUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIOA ESTE DOCUMENTO
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ESTADO DA PÂRÂíBA

Distrito de Fagundes - Lucena-pB
Oflciala e Tabeliã: lraci Cunha dos Santos

Rua Sãolosé, s,/n, Fone: (8-1) 3293.12351 988B412OO
Email: cartóriofagundes@hotmail.com
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ESCRITURA PÚBUCA DE ADITAMENTO
Livro: 66

Folha(s): 24l24V
IRACI CUNHA DOS SANTOS

Tabeliã

ESCRITURA PÚBLICA DE ADTTAMENTO, que fazem e assinam: de um lado como
OUTORGANTE(S): EDSON RENATO CRUZ E SUA ESPOSA MARIA JOSÉ LACERDA CRUZ; E

DE OUTRO LADO OUTORGADO COMPRADOR: RUD| KREBS e sua esposa JOANTTA POCZ|TS

KREBS, na forma abaixo como se declaram.

. 
SATBAM todos quantos esta ESCRllUttA PúBUCA DE ADITAMENTO, virem

que aos PRIMEIRO (01) dias do mês de JUNHO (06) do ano de dois mi! e vinte e dois
(2022), nesta cidade de Lucena, Estado Paraíba, Rua São José, s/n, Bairro Distrito de
Fagundes, em minha serventia cujos serviços a mim foram regularmente delegados pelo
Poder Público Estâtal, em âditamento de Ofício à ESCRTTURA PúBLICA DE COMPRA E

VENDA, lavrada nestas Notas, no livro E-65, folhas 50 á 52 em data de O1lOl /2022, ainda
não registrada no competente Ofício de Registro de lmóveis deste Município de Lucena-
PB, em que figrrram de um lado como OUTORGANTES VENDEDORES: EDSON RENATO

CRUZ,, inscrito no CPF sob ns. 273.919.598-20, e sua esposa a Sra. MARTA JOSÉ LACERDA

CRUZ, inscrita no CPF ne. 025.634.564-36; E DE OUTRO LADO COMO OUTORGADO
COMPRADOR: o Sr., RUDI KREBS, inscrito sob CPF de ne 027.152.519-39 e suê esposa
JOANITA POCZITS KREBS, inscrita sob CPF de ns 029.479.419{0, todos devidamente
qualificados no lnstrumento ora aditado, em virtude de evidente erro material, para fazer
constar que foram apresentadcs pelos Outorgantcs Vendedores e pelo Comprador os
seguintes documentos: a) DAM - lTBl - Processo ne. 100057.22.5, pago a prefeitura

Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, no valor de RS goo,Oo(novecentos reais),
conforme laudo de avaliação no valor de RS 30.000,00(trinta mil reais), alíquota de
3.0%(três por cento), recolhidos em O5/O5/2O22, conforme Certidão de euitação sob ns.
(m.132, com código de validação sob ns.NWVZ19897 emitida em O9/O5/2O22, b)
Certidão NcgatiL" de Débito Municipal sob ns.(XD48, emitida em data de Ot/O4l2OZ2,
inscrição lmobiliária 1.@05.238.01 .0180.0000.2, emitida Via tnternet, no endereço
ttos:/ /www ll ob. sov- b assinada pelo Secretário da Receita da Prefeiturah r

Municipal de Lucena-PB, a qual Íica arquivada nestas Notas, b) Cêrtidão de ôNUS REAIS:

foi apresentada a certidão de registro de imóveis e de ônus reais, datada de 01 de junho
de 2022, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, expedida pelo Serviço Notarial e
Registral de Lucena, da Comarca de Cabedelo/PB, na qual consta a INEXISTÊNCIA de ônus
reais e de ações reais e pessoais reipersecutórias gravando o imóvelobjeto deste negócio
jurídico, de propriedade do outorgante vendedot a qualfica arquivada nestas Notas pelo
que faço o presente ADITAMENTO, que passa a fazer parte integrante complêmentar
daquele título original. Dou fé. ficando a mesma aditada e ratificada em todas suas
demais condições para produzir seus efeitos legais e de direito, do que dou fé. Eu, lraci
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Prefei-tura Municipal de Lucena
Secretaria de Receita Municipal

SIAT
22/Os/2023

FICHà DO IMOVEL

Inscriçâo lmobiliária:

Inscriçâo Anterior:

1.0005.238.0r.01 80.0000.2

052380r 8000000 - 35485
lSeouencÍat:

lNatureza:

1035485.9

TERR]TOP.IAL

§lndereço: RUA JOSE COSTA FILHO, S/ll Lot PRAiA BONITA Quadra 37 Lote 36 - FAGUNDE§ - Lucena/PB - Cep:
583 I 5-000

Proprietário:

CPF/CNPJ:

EDSON RENATO CRUZ

273.9t9.598-20 ln-*ul,

:

End. Correspondêncis: RUÀ RUA MANAUS (GROTÃO),90 - FUNCTONÁruOS n - JOÃO PESSOA/PB - Cep: 58078-734 -
BRÂSIL

TestadâPrincipal: 12,00

Área Cons Unidade: 0,00

lProfundidade

lPrincipal:

lÁrea Totrl Cons:
l,l"o 

a, Terreno:

ITestada Í'icdcie:

30,00

0,00

360,00

12,00

Água:

Favimentação:

Rede Elétrica:

Coleta Lixo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
ALTERNADA

de Esgoto: NÃO

NÃO

S]M

NÃo

Urbana: SIM

NÃO

NÃO

NÃO

Pluviais:

Pública de Telefone:

Habite.se: F""C"*-rçâ" lNú- Fr"i."rtr-

Situação Quadra:

Pedologia:

FRENTE - 1

NORÀ/LAL/ARGILOS
o-t

PLANO- 1

NÃOMT,IRADO

Terreno: ESTADUAL

NÃO

Utilização:

Estado Conservaçflo: - I

Cobertnra:

f,ncrsvrdo:

Colet* Seletiva: NÃO

Imóvel Prdrão Construdvo:

Pho (earacáerlsüca):

Instalaçiio §anitária:

@levaçãe):

I-ixo NÃO Fraçio ldeal: 1

l

IPTU: NORMAL lT*".t NORMAL lro.t.,

Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situaçio Atual:

V Venal Terreno:

V0 (M2 Terreno):

8.331 ,61

0,00 (0,00)

I)ata Cadestro:

Data Ult Alt:

Data Ult Lanç: 23/12/2022

V Venal Ediffcaçâo: 0,00

VU (M'Construçio): 0,00 (0,00)

Insc Mercstrtil:

Imóvel Recrdrstrado: NÃô

Aliq IPTU: 1,50

V Venal Atual: 8.331,61

IPTU Sem Desconto: 124.97

Operador: vrtÔnre FERNANDES DÀ SILVÀ DaLa: 22/05/2A23 Hora: L2z2Az!0 rêrminal: 190.89.0.4

lronosrana:

lLtmttacão:

I



RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00603/2023 RUDI KREBS

TIPO

rMoetLÁRto - cADASTRo -
ALTERAÇÃO

ORIGEM

PREFEITURA DE LUCENA

PROTOCOTO GERAT

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

RECEIIA . t]IGIIALIZACAÜ

DATA

2210512023 11:29:21
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